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Criada pela Emenda Regimental no 3, de 12 de junho de 1975, a "Ar- 
güição de Relevância" constitui novo instituto processual destinado, es- 
pecificamente, a argiiir, perante o Supremo Tribunal Federal, a rele- 
vância de determinada questão federal; representa, em verdade, ao lado 
da ofensa a Constituicáo, válvula de escape aos casos de inadrnissibilida- 
de do recurso extraordinário previstos no art. 308 do Regimento Inter- 
iio do Tribunal e que dizem respeito, unicamente, aos apelos extremos 
interpostos com fundamenta nas letras u e d do inciso 111 do art. 119 
de nossa Carta Magna. 

Posta em vigor a l* de agosto de 1975, conta a "Argüição de Rele- 
vância" com dois anos de efetiva aplicação, durante os quais vem o 
Supremo Tribunal construindo, lenta mas seguramente, uma doutrina 
genuinamente brasileira sobre o instituto que criou, a luz da experiên- 
cia vivida por outros países, mas voltada, sempre, para as peculiaridades 
do nosso organismo judiciário. 

Tema de enorme riqueza, quer quanto ao estudo de seu embasa- 
mento constitucional, quer por seus aspectos conceitual, social, econó- 
mico, processual, dentre outros, revela a "Argüição de Relevância", de 
pronto, a indiscutível conotação política de que se reveste sua aprecia- 
ção pelo Supremo Tribunal Federal. 

Desnecessário se torna repisar argumentos visando h demonstração 
de que essa atividade política da Corte em nada se relaciona a política 
partidária, desenvolvida no âmbito dos partidos políticos e destinada, 
precipuamente, a formação dos quadros de representação popular dos 
Poderes Legisla tivo e Executivo. 

( * )  Trecho adaptado da tese "A ATgiiiç5o de Relevdcia da Questáo Federal", examina- 
da e aprovada a 31 de maio de 1977. Para obtençáo do grau de Mestre em Direito 
pela Universidade de Brasília. 
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O que se impõe, isto sim, é caracterizar a origem dessa atuação po- 
litica e a medida em que a exerce, dentro da atual conjuntura nacionai, 
a nossa Corte maior. 

"Política", quer como substantivo, quer como adjetivo, não possui 
hoje, 6 evidente, o mesmo sentido aristotélico de "a arquitet6nica das 
ci&ncias", englobante de todas as formas de saber que objetivasem, 
teleologicamente, o bem supremo a ser atingido: o Estado que "deveria 
roer" alcançado. 

Dessa concepção unitária inicisl resultou, através de lento proces- 
so, O desmembramento das demais cidncias, conduzindo h definição de 
"Política", em nossos dias, apenas coma uma das partes da "Ciencia 
Politica", que estuda os valores e os fins do Estado e os meios gerais 
de sua realização. 

O Estado que Kelsen define, em sua "Teoria Pura do Direito", (I) 

como "uma ordem jurídica relativamente centralfzada, limitada no seu 
dominio espacial e temporal de vigência, soberana ou imediata relati- 
vamente ao Direito internacionai e que é, globalmente ou de modo geral, 
eficaz", segundo os postulados mais rígidos do positivismo jurídico, en- 
contra em Biscaretti di Ruffia (2) uma conceituqão fundada em seus 
elementos constitutivos, ao afirmar que "in linea pratica, risulta come 
um assioma di largo accoglirnento la constatazione che lo Stato: "6 
un ente sociale che viene a formadone quando, su un territotio deter- 
minato, un popolo si organizza giuridicarnente, sottoponendosi all'au- 
toriu di un gmemo." 

Da existência de um Estado decorre, necessariamente, a constata- 
çáo de que os poderes de que est8 investido deverão ser atribuidos a 
órgãos determinados para sua realização, sem o que estariam fatalmen- 
te frustrados os fins a que se destinou a criação do mesmo. 

Jellinek registra, rnagnificamente, essa circunsbcia, (3) afirman- 
do que '"e la seuie nature de l'Etat, unite, groupe organisé, découle 
nécessairement l'existence d'organes de ltiEtat. Un Etat sans organe, 
e'& une conception irrbalisable, synonyme d'anarchie, m e  cmtroãicfio 
in adjectb?, classificando, a seguir, os 6rghs estatais em "immédiats" e 
"médiata", segundo suas atribuições especificas. 

O instrumento regulador do exercício do poder por esses órgãos 6 
a Constituiqão que, por sua vez, emana de urn poder anterior, da eie- 
tiva utilização do chamado ''poder constituinte", cujas rafw detemi- 
nam sua diferenciação em orighhrio, sociológico ou preconstitucional e 
derivado, ordinário ou instituído, dentre outras classificações admitidas. 

( 1) gEISEN, Hans. T& Pura do D M t o ,  Coimbre, Annt!nlo Amaão - Edttor, suces- 
sor, 9,' Ed., 1874, p&. 390. 

( 2) RUFFIA, Pado Biscaretti di. DMtto Costituzionale, 7 s  Eti., Napoli. Cssa Editrice 
Dott. Eugenlo Jovene, 1966, p h .  33. 

I 3) JELLíNEK, Oearg. L'ktat mo- et wn clroit, 2he prrrtie, Wris, M. Glerd & E. 
BriBre - Lfbraire-aditeurs, 1913, p&s. 225 e SegK 



Considerada a distinqão básica entre poder constituinte originkrio 
e derivado, quanto ao primeiro, dir-se-ia que se encontra profundamen- 
te vinculado ao problema da soberania do Estado, na medida em que 
reflete, com exatidão, sua situacão política: ou ele 6 instrumento de 
criação de uma nova entidade estatal independente ou se transforma 
em meio de organização jurídica de novas forças políticas e sociais 
emergentes. 

Quanto ao segundo, diz respeito aquelas atribuições especiais que, 
em períodos de normalidade, são exercidas pelo Poder Legislativo ordi- 
nário, submetido As exigências impostas pelo poder constituinte originá- 
rio para os casos de emenda ou reforma da Carta Magna. 

Georges Burdeau, (4) ao analisar o exercício do poder constituinte 
originário em Estados abalados por crises políticas, pondera que, "en 
effet, l'activité du pouvoir constituant originaire est nécessairernent 
révolutionnaire puisqu'elle tend a substituer un ordre nouveau 2i l'ordre 
politique et social ancien". 

A Constituição ou Carta Política contém, portanto, os dispositivos 
consubstanciadores das opções políticas do Governo, relativas não ape- 
nas a maneira pela qual o Estado é constituído e a discriminação das 
atribuições dos poderes que o compõem, como também concernentes a 
todos os setores da vida da nação. 

De posse desses conceitos básicos, resta transpor&-10s para o Esta- 
do brasileiro em sua configuração atual e, no contexto, determinar a po- 
sição ocupada pelo Supremo Tribunal Federal. 

O poder constituinte que deu origem &o documento constitucional 
em vigor é o mesmo que, em 9 de abril de 1964, editou o primeiro Ato 
Institucional, proclamando, claramente, no preâmbulo deste, sua na- 
tureza revolucionaria, até mesmo com detalhes de teorização. 

O exercício desse poder é invocado, igualmente, no Ato Institucio- 
na1 nQ 2, de 27 de outubro de 1965, com a preocupação, agora demons- 
trada, de dar continuidade ao processo revolucionário, o mesmo poden- 
do ser observado nos Atos Institucionais n . O S  5 e 6, de 13 de dezembro 
de 1968, e 19 de fevereiro de 1969, respectivamente. 

Diz a Constituição vigente, em seu art. lo, que "o Brasil é uma 
República Federativa, constituída, sob o regime representativo, pela 
uniáo indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios", 
afirmando, logo a seguir ( 5  l?), que "todo o poder emana do povo e 
em seu nome é exercido." 

Acolhendo a tripartição de poderes preconizada por Locke e desen- 
volvida por Montesquieu, determina o documento básico que "são Pode- 
res da União, independentes e harmanicos, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário" (art. 6o) e procede à discriminação das atribuigões espe- 

( 4) BURDEAU, Georges. Droit Cmstitutwnnel et InstitaEions Politiqms, Paris, Librai- 
rie Générale de Droit e t  de Jurisprudence, 1957, 7ème Ed., pág. 70. 
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cificas de cada um deles, o que representa não apenas a nítida sepa- 
ração, como a conseqüente limitação dos mesmos, dentro de wias wfe- 
ras de atuação. 

O Judiciário é, pois, um dos Poderes da União bradeira, colocado, 
formalmente, em pé de igualdade com os demais. 

Situado no ápice desse Poder está o Supremo Tribunal Federai em 
observlncia, aliás, de orientação abraçada pelo reme republicano de- 
mocriitico implantado no Pais, desde 1891. 

Pela singularidade de sua posição não poderiam ser deferidas a 
essa Corte excepcional as mesmas tarefas at'mentes ao exercicio regular 
da atividade jurisdicional, própria dos demais 6 r g h  colegiados ou sin- 
guIares, componentes do organismo judiciário. 

Realmente, foi-lhe, desde logo, reconhecida a magna missão de h- 
térprete m&ximo da Constituição e seu maior defensor. 

Dos oportunos comentários feitos por João Bar- (a) h Cansti- 
tuição Federal Brasileira de 1891, em que examina, minuciosamente, os 
trabalhos desenvolvidos pelos primeiros constituintes republicanos, con- 
clui-se, facilmente, que embora discordes quanto h composição do novo 
Tribunal a ser criado, uniram-se os parlamentares em tomo da idéia 
de que ao Poder Judiciário competia, de maneira irrecusável e intrínse- 
ca, exercer o controle da constitucionalidade das leis e atos, cabendo 
ao órgão situado em sua cúpula dar, em todos os cmos, a palavra d e  
cisiva. 

Bryce, citado por Barbalho, bem exprime a filosofia então adotada e 
que permanece intact. até nossos dias: "O intitulado poder de anular 
as leis inconstitucionais é: antes um dever que um poder, dever que 
incumbe não menos 9. Suprema Corte Federal, em Washington, do que 
ao mais humilde tribunal de qualquer Estado, desde que perante ele 
se agite pleito em que surja questão desse gênero." (Amer. Cornrnonw., 
cap. XIIT.) 

Ao interpretar os dispositivos constitucionais, opera o Supremo Tri- 
bunal Federal verdadeiro trabaiho de "construção" doutriniiria e jurisl 
prudencia1 sobre rnaMria constitucional, pela explicitação dos princípios 
que, nem sempre, se encontram suficientemente compreensíveis. 

Pode o Tribunal, no exercicio dessa atividade eãponencial, no Con- 
trole da constitucionalidade de leis e atos dó Poder público, seja in c W ,  
seja em tese, afasta3.-se do significado a que uma interpretação grasiac 
tical, histórica ou sistemática necessariamente conduza? Pode excederse 
nessa obra de criação, indo além daquilo que o exercicio legítimo do 
poder constituinte pretendeu, em realidade, exprimir? 

( 5) BARBALNO, J&. ComtitidfçÚo Federal B r a s W a ,  Cometrtbrioa, Rio de Janeiro, 
F. Bsiguiet e Cfa. Editem& W24, pBssi. S 4  a SO2. 
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Francisco Campos, com sua proverbial acuidade, dirigindw aos 
membros da Corte na solenidade de abertura dos trabalhos, em 2 de 
abril de 1941, afirmava que "se podeis decidir sobre a Constituição e, 
sobre ela, decidis toda vez que a interpretais, o que deciãis, em suma, 6 
sobre matéria de Governo e, particularmente, sobre a poiítica legislati- 
va do Governo". ( 6 )  

E prosseguia, considerando que, "desde que decidis mat;éria cons- 
titucional, estais decidindo sobre os poderes do Governo. Sois o juiz dos 
limites do poder do Governo e, decidindo sobre os seus Umites, o que 
estais decidindo, em úItima anhlise, 4 sobre a substância do poder". 

O poder de governo, no País, se tripa*, mas seus componentes 
devem manter-se harmônicos, embora independentes; esse é um dos 
princípios bailares da federagáo, intocável e inafastávd. 

O Supremo Tribunal Federal 4, pois, órgão de natureza híbrida, 
judiciário-pulitica, e seus membros nGo ascendem a ele atmvés do pro- 
cessa tradicional de promoção; complexo é o ato de sua noma@, 
com a participaçáo ativa dos Poderes Executivo (indicação) e Legis- 
lativo (aprovação), numa irrefutavel demonstraçáo de que devem, não 
apenas possuir os requisitos constitucionais (parágrafo Único do art. 
118), como tambkm ser merecedores da confiança da estrutura do poder 
que governa a NaçBo, estando em perfeita consonância com a filosofia 
política de que a Lei Maior 6 o espelho. 

Tornar-se-ia a Corte, nesse contexto, mero porta-voz dos ideais per- 
seguidos pelo poder constituído? 

Absolutamente. I?, exatamente no exercício da relevantissima mis- 
são de guardião-mor da  constitucionalidade que o Tribunal se eleva e 
se valoriza tornando-se, em verdade, rigoroso fiscal da observ8ncia dos 
princípios básicos que regem a federação brasileira, para que a paz e o 
equilíbrio social possam ser preservados, dentro dos parâmetros que a 
Constituição fixa. 

Ao estabelecer o exata significado do texto constitucional, deduzido 
não apenas da letra da noma, como de seu "espirito", dela emanente, 
quer diante de um caso concreto, quer em tese, atuam os membros da 
Corte com a mais absoluta liberdade, dando o órgão de cúpula do Po- 
der Judiciário, nesse processo, execução ao sistema de freios e contra- 
pesos que rege a estrutura de poder no Pais e que se destina a coibir os 
abusos cometidos por detentores de parcelas do mesmo, no w de suas 
atribuições. 

A propósito da atividade politica desenvolvida pelo Supremo Tri- 
bunal, cumpre lembrar a intensa luta que o órgão similar norte-ameri- 
cano, a Suprema Corte, sustentou com o Presidente Roosevelt na década 
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de trinta e que resultou na infrutífera tentativa pelo mesmo feita, em 
1937, no sentido de aumentar em 0 (seis) o número de seus "Justices". 

No Capitulo segundo de substanciosa obra publicada sob o titulo 
"Hugo Black and the Supreme Court - A Symposiurn", (7) John P. 
Frank analisa a participação do então Senador Hugo Black na campa- 
nha denagrada pelo Presidente Roosevelt com vistas ao combate B de 
pressão econbrnica que assolava o pais, e que antecedeu o acesso do 
ilustre parlamentar, em 1937, h Corte Suprema norte-americana. 

"Ia. this very bitter battle, the Supreme Court seemed clearly 
to the New Dealers to be siding with the enemy. Vital elernents 
of the New Deal program had been invalidated by the Court", 
assinala John P. F'ra,nk, lembrando, ainda, que "others were 
severely menaced. Even state legislation dealing with elernen- 
tary economic probkms had been held unco~sstitutionaal." 

Pressionado pela resistência que o Tribunal maior do pais impu- 
nha h implantação de seu programa econdmico, decidiu o Presidente 
norte-americano solicitar ao Congresso autorização para aumentar o 
niimero de Ministros, que seriam por ele indicados dentre os adeptos 
da chamada política do "New Deal", que preconizava. 

Nesse mesmo terreno politico parece situar-se a atividade do Supre- 
mo Tribunal no processo de apreciação e julgamento das "Argüições de 
Relevhcia", tendo ern vista a natureza da inova~ão introduzida pela 
Emenda ao Regimento n9 3, de 1875. 

Efetivamente, no exame da relevbcia de determinada questão fe 
dera1 versando matéria financeira, tributária, penal, administrativa, 
civil etc., não pode deixar a nossa Corte Suprema de levar em conta a 
poiítica que o Governo, globalmente considerado, vem colocando em 
prática no setor, h vista, inclusive, dos reflexos que sua decisão poderá 
produzir sobre os segmentos da população direta ou indiretamente envol- 
vidos na lide. 

Ali&, Francisco Campos, antes lembrado, continuando a análise 
que fazia, dos poderes atribuidas h Corte, registrou magnificamente a 
abertura política que o exercício desses poderes ensejava, dízendo que "o 
poder de limitar envolve, evidentemente, o de reduzir ou de anular. E eis, 
assim, aberto ou franqueado h vossa competência, m o  o d o m o  da 
politia: a politica tributária, a politica do trabalho, a politica econ6mi- 
ca, a polltica da produção e da distribuição, a politica social em suma, 
a mais polftica das políticas, a "PoUs" na sua totalidade - a sua estru- 
tura, os seus fundamentos, a dinâmica das suas instituições e do seu 
governo". (8) 

( 7) FRANK, John P. Hupo Black and We Supreme Court, a Symposfum. Edfted by 
Stephw Parks Strickland, The Bobbs-bE6~1ii.i Company, Inc., Indianápollii, Kansss 
Citg, New York, 1967, Chapter Two, paga 39 to 74. 

( 8) CAMPOS, Frailcfsco. OP. cü., pág. 387. 



A colocação não é nova, por conseguinte. 

Reconhecido o processo evolutivo experimentado pelo Supremo Tri- 
bunal no que concerne a sua competência para a apreciação e o julga- 
mento das questões políticas, seria válida a afirmação de que o exame 
da relevancia de uma questão federal suscitada consubstancia uma 
"questão política"? 

Em parte sim, parece ser a resposta, embora não mais segundo os 
mesmos cânones que nortearam as magistrais lições de Rui Barbosa 
( 9 )  sobre o assunto, tão bem absorvidas e ampliadas por Pedro Lessa 
(I0) e que tinham sua inspiração primeira na obra de constitucionalis- 
tas norte-americanos e na memorável campanha desenvolvida por Mar- 
shall em suas decisões, no sentido de consolidar a competência consti- 
tucional da Suprema Corte. (i1) 

Fundando-se, pois, essencialmente, no modelo norte-americano que 
influenciara a elaboração da Carta Política de 1891, empreendeu o in- 
signe jurista baiano valioso trabalho de dissociação das questões ju- 
diciais e políticas, situando estas dentro dos limites fixados ao exerci- 
cio do poder discíicionário dos Órgãos de governo, ou seja, relacionados 
à maneira de exercitar esse poder, sua conveniência e oportunidade, 
mesmo que em confronto com os direitos individuais assegurados aos 
cidadãos. 

O controle da constitucionalidade de tais atos, intrinsecamente pu- 
liticos, estaria, pois, vedado ao Poder Judiciário; ele s6 seria possivel 
no exame das questões de natureza estritamente judicial, caracteriza- 
das pela possibilidade de ocorrência de lesões a direitos individualizados, 
provocadas por atos de órgão do Poder Publico, na utilização de compe- 
tencia nãu discricioruEria; só poderia, portanto, ser exercitado in casu, 
a requerimento da parte interessada, e com efeitos limitados a contenda, 
ou seja, restrito aos dissídios particulares. 

"Se fosse lícito levantar a questão de constitucionalidade prln- 
cipal, em vez de incidentemente", dizia Rui, em 1893, (I2) "tra- 
tar o exame do ato inconstitucional como objeto imediato da 
causa, e intentá-la, solenemente, como meio r m g u t d ~ i u  da Zei, 
ou do decreto, que se censura, a questão, ainda que de sua ín- 
dole não o fosse, viria a se tornar política, pela sua forma, pela 
sua direção, pelo seu alcance, Política, porque abriria combate 

( 8) BARBOSA, Rui. Os Actos I7t-cOn~ti tz lc i0~s do Congtesso e do Executiw antt a 
Jturtiça Federal, Capital Federal, Companhia I m p ~ r a ,  1693, pfg. 125 e segs. 

(10) LUSA,  Pedro. Do Poder Juüiciarw, Rio de Janeiro, Tgp. da Livraria Francisco 
Al~es, 1915, pág. 54 e segs. 

(11) -, J o h .  Decisões Consfftucimaes de Marshalt, kaduzddas por Amérieo 
Lobo, Rio de Janeiro, Imprema Nacional, 1903. 

(12) BARB08A, Rul. Op.  cit., pág. i28. 
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entre os poderes da U W ,  entregando a uma autoridade sobe- 
rana de cassação sobre os atos dos outros." 

Longe estava o ilustre' jurisconsulto de imagina;r, à época, que a si- 
tuação que então colocava em termos teóricos vlRa a comolidar-se mui- 
tas décadas depois, quando a declaração de inconstttuciona2idsde, em 
tese, pelo Supremo Tribunal, tornou-se legitima, infcialmenb, p&ra o 
efeito da intervenção federal nos Estados (parhgrafo bico do art. 89 
da Constituição de 1946) e ganhou foros de compelência privativa do 
Tribunal, em 1967, pela absorção, aa te& constitucional, da Emenda 
no 16, de 1965, ao documenta de 1846. 

Não ocorreu, todapia, o choque entre os Poderes da União, im@- 
nado por Rui Barbosa, vez que se deferiu, privativamente, ao Senado 
Federal, a chamada " C h a r s  Aita" do Poder Leglslativo, a tarefa de 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou decreto, declarado 
incDnstituciona1 por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal 
(inciso VXI do art. 42 da Constituição em vigor). 

Sobre a exata extensão dos poderes conferidos ao Senado Federal, 
desenvolveu o Senador Accioly Filho (I3) judiciosos argumentos, em pa- 
receres dados em projetos de resolução originhrios de declaraç6es defi- 
nitivas de inconstitucionaiidade, pelo Supremo Tribunal Federal, e ue 
revelam, outrossim, a posição que o 6rgão vem assumindo, no sen do 
de nitida anipliap%o de tais poderes. 

9 
O que se toma evidente, por conseguinte, a esta altura, é a grande 

transformação experimentada pelo nosso mais alto Tribunal no que 
concerne B sua atuação no julgamento das chamadas "questões plf- 
tiw". 

De 6rgão predominantemente judicihrfo, segundo o modelo adotado 
em 1891, detentor, embara, de atribuições específicas, evoluiu o Supremo 
Tribunal Federal no sentido de tornar-se um participe do Governo, de 
colaboraçáo efetiva no processo de concretização das metas polfticas 
preconizadas pelo poder constituinte e que encontram seu repositbrio 
primeiro na Constituição, apasando, sempre que assim se impuser, as 
arestas representadas pelos abusos cometidos por brgáus do Poder Pú- 
blico no desempenho de suas atribuições peculiares. 

Tomaram-se os principais instrumentos dessa evolução, sem sombra 
de dúvida, as figuras da gc%presen@ão par Incanstitucionalidade" e, 
hoje, da "Argiiição de Relevância da Questão Federal". 

Corte Constitucional por excelência, cumpre ao Supremo Tribunal 
Federai assumir, de forma integral e destemida, a luta pela c o ~ ~ ~ U c l a ç b  
do importante papel politico que, no seio da Federação brasileira, lhe 
compete representar. 




